REGULAMENTO DISCIPLINAR DA ASSOCIAÇÃO DOS CEGOS E AMBLÍOPES DE PORTUGAL

Aprovado em 23 de Maio de 2009

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 1º

(ÂMBITO DE APLICAÇÃO E DIREITO SUBSIDIÁRIO)

1 - O presente Regulamento Disciplinar aplica-se aos associados da ACAPO que pratiquem actos susceptíveis de serem considerados infracção disciplinar, nos termos do artigo 5º deste Regulamento.

2 - As normas e os princípios gerais de Direito Penal e Processual Penal Português são subsidiariamente aplicáveis ao regime disciplinar previsto neste Regulamento.

ARTIGO 2º

(PODER DISCIPLINAR)

1 - No âmbito da ACAPO, o Poder Disciplinar compete ao Conselho Fiscal e de Jurisdição (CFJ) e à Comissão de Disciplina da Assembleia de Representantes (CDAR).

2 - Ao CFJ compete instaurar e instruir processos disciplinares e aplicar, em primeira instância, sanções aos associados da ACAPO que pratiquem alguma das infracções previstas no artigo 5º deste Regulamento, com excepção das competências próprias da CDAR.

3 - À CDAR compete:

a) Aplicar, em primeira instância, sanções disciplinares aos membros dos órgãos associativos, por factos praticados no exercício das suas funções, mediante proposta do CFJ;

b) Instaurar e instruir processos disciplinares e aplicar, em primeira instância, as respectivas sanções aos membros do CFJ, oficiosamente ou a solicitação de qualquer órgão ou Associado, aplicando-se, com as necessárias adaptações, o disposto nos números 2 e 3 do artigo 25º dos Estatutos.

4 - Aos processos disciplinares que devam correr em primeira instância na CDAR, aplicam-se, com as necessárias adaptações, as regras processuais aplicáveis aos processos instaurados pelo CFJ.

ARTIGO 3º

(PARTICIPAÇÃO DISCIPLINAR)
1 - O procedimento disciplinar será instaurado com fundamento em participação ou queixa de qualquer Associado, relativamente a factos que lhes digam directamente respeito ou se relacionem com os interesses gerais da instituição.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, compete aos órgãos executivos a participação de factos susceptíveis de serem considerados infracção disciplinar, se ocorridos nas instalações sob a sua gestão ou em eventos por si organizados.

3 - Compete aos Presidentes das Mesas a participação de infracção disciplinar ocorrida durante as Assembleias a que presidam.

4 - Os Associados com interesse directo relativamente aos factos participados são admitidos a intervir no processo.

5 - A desistência do queixoso extingue o procedimento disciplinar, excepto se estiverem em causa interesses gerais da ACAPO ou interesses de terceiros.

ARTIGO 4º

(DEVER DE COLABORAÇÃO EM PROCESSO DISCIPLINAR)

1 - Aos Associados da ACAPO incumbe o dever geral de colaboração com os órgãos de disciplina da Instituição.

2 - Compete aos órgãos sociais e aos respectivos titulares o especial dever de colaborar com o instrutor do processo, em tudo o que se mostrar pertinente para a descoberta da verdade e eficácia das sanções aplicadas, sob pena de procedimento disciplinar por violação deste Regulamento.

ARTIGO 5º

(INFRACÇÃO DISCIPLINAR)
1 - Considera-se infracção disciplinar o facto, ainda que meramente culposo, praticado pelos Associados da ACAPO com violação de algum dos deveres previstos no artigo 7º dos Estatutos, em quaisquer outras normas dos Estatutos ou regulamentos da ACAPO e bem assim o não cumprimento de deliberações legitimamente tomadas pelos seus órgãos sociais ou de decisões dos respectivos titulares.

2 - Integram igualmente o conceito de infracção disciplinar, para efeitos deste Regulamento, quaisquer factos ilícitos praticados pelos Associados da ACAPO dentro das suas instalações, em eventos por ela organizados e/ou quando estejam em representação ou por conta da Instituição, nos dois últimos casos independentemente do local da sua prática.

3 - Constitui ainda infracção disciplinar, designadamente:

a) Os factos que, não integrados na previsão do número anterior, atentem contra a imagem pública da ACAPO, dos seus órgãos e respectivos titulares; 

b) As ofensas por injúria ou difamação inserta em correspondência institucional, considerando-se correspondência institucional a que utiliza os suportes da ACAPO, designadamente papel com o respectivo logótipo e/ou endereços electrónicos da Instituição;

c) As ofensas por injúria ou difamação inserta em correspondência remetida directamente para os Órgãos Sociais da ACAPO ou para os respectivos secretariados;

d) Os actos ilícitos praticados na qualidade de dirigente associativo.

4 - A responsabilidade disciplinar é independente da civil ou criminal.

ARTIGO 6º

(PRAZOS PRESCRITIVOS)
1 - O procedimento disciplinar prescreve no prazo de dois anos, contado a partir da data em que a falta tiver sido cometida, ou daquela em que cesse a consumação dos factos, ou da prática do último deles.

2 - Porém, o procedimento disciplinar prescreve no prazo de noventa dias a contar da data da recepção da participação ou queixa no CFJ.

3 - A deliberação do CFJ que decida a instauração de processo disciplinar suspende o prazo prescritivo.

4 - A contagem do prazo de prescrição é retomada sempre que sejam ultrapassados os prazos processuais fixados neste Regulamento e suspensa logo que seja reiniciada a marcha do processo.

CAPÍTULO II
DAS SANÇÕES
ARTIGO 7º

(SANÇÕES DISCIPLINARES)
As sanções aplicáveis aos Associados da ACAPO, pelas infracções disciplinares que cometerem, são:

a) Repreensão escrita; 

b)Suspensão até ao máximo de dois anos;

c) Inibição de candidatura a qualquer órgão associativo até ao máximo de dois mandatos, a aprovar por deliberação da CDAR sob proposta do CFJ;

d)Perda da qualidade de Associado por atraso injustificado no pagamento de quotas, nos termos previstos no regulamento geral da ACAPO.

e) Irradiação, a aprovar por deliberação da CDAR sob proposta do CFJ.

ARTIGO 8º

(CARACTERIZAÇÃO DAS SANÇÕES)
1 - A pena de repreensão escrita consiste em mero reparo pela irregularidade praticada. 

2 - A pena de suspensão consiste na interrupção temporária do exercício dos direitos de Associado, designadamente na proibição de entrada nas instalações da ACAPO durante todo o período do cumprimento da sanção, salvo convocação de qualquer órgão social da ACAPO, por razões inadiáveis.

3 - A inibição de candidatura consiste no impedimento de concorrer aos órgãos sociais da ACAPO, nacionais ou locais, ainda que na mera condição de suplente.

4 - A perda da qualidade de Associado por atraso injustificado no pagamento de quotas consiste na cessação de todos os direitos de associado da ACAPO.

5 - A pena de irradiação consiste no afastamento definitivo do Associado, fazendo cessar o seu vínculo com a ACAPO.

6 - A pena de suspensão pode não abranger a totalidade dos direitos do Associado arguido quando, por razões de natureza social, tal não seja aconselhável.

7 - Na pena de suspensão pode, em face das circunstâncias concretas do caso, o CFJ determinar um período de pena efectiva e um período de pena suspensa, não devendo no entanto a soma de ambos os períodos exceder dois anos.

8 - Na aplicação da pena de suspensão, o CFJ deduzirá sempre o tempo efectivo da medida de suspensão preventiva, caso ela tenha ocorrido.

ARTIGO 9º

(GRADUAÇÃO DAS SANÇÕES)
1 - Na aplicação das sanções deve atender-se à personalidade do Associado, ao grau de culpa e às circunstâncias concretas em que a infracção tiver sido cometida e que sejam contra ou a favor do infractor.

2 - A pena de repreensão por escrito será, em princípio, aplicada nas faltas leves e sempre no intuito de aperfeiçoamento da conduta do infractor.

3 - A suspensão é, em geral, aplicável no caso de procedimento consciente ou intencional ofensivo dos interesses da ACAPO, dos seus colaboradores, dirigentes e associados em geral.

4 - A suspensão será aplicada designadamente nos casos seguintes:

a) Permanência nas instalações da ACAPO sob efeito de bebidas alcoólicas ou substâncias psicotrópicas, com desrespeito pelas regras da boa convivência e prejuízo do bem-estar dos demais Associados, colaboradores e público em geral;

b) Destruição, no todo ou em parte, de bem pertencente à Instituição; 

c) Destruição, no todo ou em parte, de bens pertencentes a dirigentes, colaboradores, Associados e público em geral, quando os factos ocorram dentro das instalações da Instituição;

d) Desobediência de modo ostensivo e grave, ou na presença de público, às ordens de dirigente ou colaborador da ACAPO quando dadas no exercício das respectivas competências;

e) Ofensas por injúria ou difamação graves na pessoa de dirigente, colaborador ou Associado;

f) Ofensa por agressão física na pessoa de dirigente, colaborador ou Associado;

g) Prestação de falsas declarações ou falsificação de documentos, com intuito de obtenção fraudulenta de benefícios prestados pela ACAPO para si ou terceiros, ou para participação em actos eleitorais da Instituição.

5 - A inibição de candidatura será aplicada ao Associado que no exercício das funções de dirigente cometa infracção grave, designadamente pela prática dos actos previstos nas alíneas do número anterior.

6 - A irradiação é aplicável às infracções que, pela sua gravidade, inviabilizem a manutenção da condição de Associado da ACAPO.

ARTIGO 10º

(ATENUANTES E AGRAVANTES)
1 - São atenuantes todos os factos ou circunstâncias atinentes ao Associado ou à infracção, de que resulte diminuição da responsabilidade do infractor, nomeadamente:

a) A confissão espontânea da infracção;

b) O arrependimento;

c) A reparação dos danos causados;

d) A provocação.

2 - São unicamente circunstâncias agravantes da infracção disciplinar:

a) A vontade determinada de, pela conduta seguida, produzir resultados prejudiciais à actividade e ao interesse da ACAPO em geral, independentemente de estes se verificarem;

b) A premeditação;

c) O conluio com outros indivíduos para a prática da infracção;

d) A acumulação de infracções;

e) A reincidência.

3 - A acumulação de infracções verifica-se quando o infractor tiver praticado várias infracções antes de se tornar irrecorrível a decisão condenatória por qualquer uma delas.

4 - A verificação dos pressupostos previstos no número precedente implica a cominação de uma única sanção.

5 - A reincidência verifica-se quando a infracção é perpetrada dolosamente antes de terem decorrido dois anos sobre a prática dolosa da infracção anterior, que consiste na violação do mesmo tipo de deveres ou dever idêntico.

CAPÍTULO III
DA SUSPENSÃO PREVENTIVA
ARTIGO 11º

(PRESSUPOSTOS)
1 – É admitida a suspensão preventiva dos Associados que pratiquem infracções punidas com a pena de suspensão ou irradiação e, simultaneamente, se verifique algum dos seguintes pressupostos:

a) Quando haja risco sério de perturbação do inquérito;

b) Quando haja fundado receio de continuidade da prática infraccional;

c) Quando a natureza da infracção cometida aconselhe o afastamento imediato do presumível infractor, relativamente à vítima ou a outros Associados.

2 - À suspensão preventiva é aplicável o disposto no número 6 do artigo 8º deste Regulamento.

ARTIGO 12º

(COMPETÊNCIA)
1 - A decisão de suspender preventivamente é da competência do instrutor do processo e pode ser determinada em qualquer momento do decurso do inquérito.

2 - O instrutor do processo pode, a todo o tempo, rever a decisão de suspender preventivamente, avaliando da persistência ou da inexistência dos pressupostos enunciados no artigo anterior, sendo a revisão obrigatória de quinze em quinze dias.

3 - Às decisões do instrutor do processo sobre suspensão preventiva são comunicadas de imediato ao Presidente do CFJ, que as homologará ou, não concordando com a medida proposta, consultará de imediato os restantes Conselheiros, determinando a medida que obtiver maior consenso.

4 - Nos casos em que seja evidente algum dos pressupostos referidos no artigo anterior e 
estejam em causa os superiores interesses da Instituição, a suspensão preventiva pode ser declarada de imediato pelo órgão executivo com legitimidade para participar disciplinarmente.

5 - No caso previsto no número anterior, o órgão participante deve remeter para o CFJ, no prazo de dois dias úteis, a respectiva participação disciplinar, acompanhada dos fundamentos da suspensão preventiva, sob pena do acto ser revogado.

6 - Verificando-se a situação prevista nos números 4 e 5, o Presidente do CFJ consultará de imediato os restantes Conselheiros, validando ou anulando a decisão do órgão participante, em conformidade com a posição que obtiver maior consenso.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO DISCIPLINAR
SECÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
ARTIGO 13º
(CARACTERÍSTICAS DO PROCESSO DISCIPLINAR)
O processo disciplinar é de investigação sumária, não depende de formalidades especiais e deve ser considerado de modo a levar rapidamente ao apuramento da verdade, empregando-se os meios necessários à sua pronta conclusão e dispensando-se tudo o que for inútil, impertinente ou dilatório, sem prejuízo da liberdade de o arguido produzir toda a prova necessária à sua defesa.

ARTIGO 14º

(Carácter Confidencial do Processo Disciplinar)

1 - O processo disciplinar é sempre de natureza confidencial, seja qual for a fase em que se encontra, salvo para o arguido e seu defensor.

2 - Só é permitida a consulta ou passagem de certidão de peças do processo disciplinar quando destinada à defesa de legítimos interesses e em face de requerimento que especifique o fim a que se destina, sendo proibida a sua divulgação.

3 - Nos processos em curso, compete ao instrutor do processo decidir relativamente ao previsto no número anterior, sendo da competência do CFJ decidir sobre a consulta relativamente a processos disciplinares encerrados.

ARTIGO 15º
(NULIDADES)
Em processo disciplinar, a audiência do arguido é a única formalidade cuja falta determina a nulidade insuprível do processo.

ARTIGO 16º
(PRAZO DE INSTRUÇÃO)
1 - A instrução do processo disciplinar deverá ultimar-se no prazo de trinta dias consecutivos a contar do termo do prazo para a entrega da defesa.

2 - No caso de manifesta impossibilidade de se cumprir o disposto no número anterior, o prazo poderá ser prorrogado, mediante deliberação do CFJ, sendo dessa prorrogação dado conhecimento ao arguido.

3 - O prazo para os demais actos processuais é de dez dias úteis.

ARTIGO 17º
(INADMISSIBILIDADE DE MAIS DE UM PROCESSO DISCIPLINAR)
1 - Para todas as infracções ainda não punidas e não prescritas, cometidas pelo mesmo infractor, será organizado um só processo.

2 – Tendo-se instaurado vários processos, devem apensar-se ao de infracção indiciariamente mais grave e, no caso de a gravidade ser a mesma, ao mais antigo, para apreciação conjunta.

3 - As infracções cometidas em co-autoria são objecto dum único processo disciplinar.
ARTIGO 18º
(INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DISCIPLINAR E NOMEAÇÃO DE INSTRUTOR)
1 - Logo que seja recebida participação ou queixa, deve o CFJ decidir se há ou não lugar a procedimento disciplinar.

2 - Se o CFJ entender que não há lugar a procedimento disciplinar, arquivará a participação ou queixa, fundamentando a sua decisão, e desta decisão, que é irrecorrível, dará conhecimento ao participante ou queixoso.

3 - Se for decidida a instauração de procedimento disciplinar, o CFJ nomeará o instrutor do processo entre os seus membros, com exclusão do seu Presidente.

4 - É permitida a nomeação de instrutores externos.

5 - Em casos manifestamente urgentes, designadamente quando se verifiquem os pressupostos da suspensão preventiva, o Presidente do CFJ pode, mediante consulta prévia aos demais Conselheiros, nomear instrutor do processo, a ratificar na reunião do CFJ imediatamente posterior.

ARTIGO 19º
(IMPEDIMENTOS À NOMEAÇÃO DO INSTRUTOR)
Nenhum membro do CFJ ou instrutor externo pode intervir na instrução e julgamento de processos disciplinares:

a) Quando ele ou o seu cônjuge seja participante, titular de interesse directo nos factos participados ou arguido;

b) Quando for participante, titular de interesse directo nos factos participados ou arguido algum seu parente ou afim na linha recta ou até ao terceiro grau na linha colateral, bem como seu tutelado ou curatelado;

c) Quando tiver de depor como testemunha.

ARTIGO 20º
(MEDIDAS CAUTELARES)
Compete ao instrutor tomar, desde a sua nomeação, as medidas necessárias para que se não possa alterar o estado dos factos e dos documentos ou livros em que se descobriu ou se presuma existir alguma irregularidade, nem subtrair as provas desta.

SECÇÃO II
INSTRUÇÃO PREPARATÓRIA
ARTIGO 21º
(AUTUAÇÃO)
O instrutor iniciará a sua actividade juntando aos autos:

a) A deliberação do CFJ que instaurar o processo disciplinar;

b) A participação ou queixa;

c) Todos os demais documentos que acompanhem a participação ou queixa.

ARTIGO 22º
(INVESTIGAÇÃO)
1 - O instrutor procederá à investigação, ouvindo o participante, as testemunhas por este indicadas e as mais que julgar necessárias, procedendo a exames e outras diligências que possam esclarecer a verdade.

2 - O instrutor poderá ouvir o Associado sobre quem incidam suspeitas, sempre que o entender conveniente, até se ultimar a instrução, podendo também acareá-lo com as testemunhas, com os participantes e, bem assim, uns e outros entre si.

3 - Durante a fase da instrução preparatória do processo, poderá o Associado sobre quem recaem as suspeitas, solicitar a realização de quaisquer diligências, que serão efectuadas se o instrutor entender que essas diligências poderão contribuir para a descoberta da verdade, juntando, porém, aos autos, todos os elementos de prova entregues que respeitem ao processo.

4 - As diligências que tiverem de ser feitas fora da Sede Nacional, podem ser solicitadas por ofício ou e-mail, às Direcções de Delegação da área respectiva.

5 - Nos casos em que não estejam em causa os interesses gerais da ACAPO ou de terceiros e, tratando-se de infracção leve, o instrutor do processo deve promover a conciliação entre as partes, a qual deve ser confirmada por documento escrito assinado pelo participante e participado.

ARTIGO 23º
(PROPOSTA DE ARQUIVAMENTO OU DEDUÇÃO DE ACUSAÇÃO)
1 - Concluído o inquérito, se o instrutor entender que os factos constantes dos autos não constituem infracção disciplinar, que não foi o suspeito o agente da infracção ou que não é de exigir responsabilidades disciplinares, elaborará o seu relatório e proporá o arquivamento do processo, remetendo-o de imediato ao Presidente do CFJ para agendamento.

2 - No caso contrário, deduzirá a acusação, enunciando precisa e concretamente todas as circunstâncias conhecidas de modo, lugar e tempo, os factos imputados ao arguido, qualificando a infracção e mencionando os preceitos legais, estatutários ou regulamentares infringidos.

3 - É irrecorrível a decisão do CFJ de proceder ao arquivamento do processo, quando tomada por unanimidade.

4 - O instrutor do processo pode invocar escusa quando, tendo proposto o arquivamento do processo, o CFJ decida pela acusação, sendo, neste caso, nomeado novo instrutor.

SECÇÃO III
INSTRUÇÃO CONTRADITÓRIA
ARTIGO 24º
(REMESSA DA ACUSAÇÃO)
1 - Da acusação extrair-se-á cópia, a qual será imediatamente entregue ou remetida pelo correio, conforme for mais rápido e eficiente, marcando-se ao arguido, para apresentar a sua defesa, escrita, um prazo de dez dias úteis a contar da data da recepção da nota de culpa.

2 - Em casos devidamente justificados, o instrutor, a pedido do arguido ou por sua iniciativa, prorrogará, por período igual, o prazo para a entrega da resposta.

3 - A remessa pelo correio da cópia da acusação será feita sob registo com aviso de recepção, para a respectiva residência ou para o domicílio escolhido pelo arguido para receber as notificações.

4 - As notificações, a serem entregues pessoalmente ao arguido, não deixam de produzir efeitos pelo facto de ser recusada a sua recepção.

5 - Se o arguido se tiver ausentado do país, se for desconhecido o seu domicílio ou se, uma vez expedida a acusação para o domicílio necessário ou escolhido, o aviso de recepção não vier assinado ou for recusada a recepção, será notificado por edital em Braille e caracteres ampliados, afixado na Delegação onde se encontra filiado e em lugar bem visível, reproduzindo-se a acusação e fixando-se um novo prazo de dez dias úteis para a apresentação da defesa.

6 - Da decisão do instrutor do processo que indefira a prorrogação do prazo para entrega da defesa do arguido cabe recurso para o Presidente do CFJ.

ARTIGO 25º

(Consulta do Processo)

Durante o prazo para a apresentação da defesa, pode o processo ser consultado pelo arguido ou pelo defensor nomeado para assistir na defesa, devendo, contudo, ser respeitado o carácter confidencial do processo disciplinar.

ARTIGO 26º
(DEFESA DO ARGUIDO)
1 - Na defesa deve o arguido expor com clareza e concisão os factos e as razões que invoca a seu favor.

2 - A defesa deverá ser assinada pelo arguido ou provir de endereço electrónico registado em seu nome e conhecido do instrutor do processo e será apresentada ou remetida para o Secretariado do CFJ.

3 - Na defesa pode o arguido requerer quaisquer diligências por cada facto por si especificado e solicitar a junção ao processo dos documentos que apresentar.

4 - Todavia, não é permitido ao arguido apresentar contra-queixa na defesa, podendo no entanto fazê-lo em queixa autónoma.

5 - A falta de resposta dentro do prazo marcado pelo instrutor, nos termos do artigo 24º vale como efectiva audiência do arguido.

ARTIGO 27º
(PRODUÇÃO DA PROVA OFERECIDA PELO ARGUIDO)
1 - O instrutor juntará ao processo a defesa do arguido, assim como todos os documentos que a acompanharem, e procederá às diligências requeridas e à inquirição de testemunhas oferecidas.

2 - As testemunhas só poderão depor sobre os factos para que forem indicadas, no máximo de três testemunhas por cada facto.

3 - Se as testemunhas não comparecerem e não justificarem a falta no prazo de três dias, serão, para todos os efeitos, consideradas inquiridas. 

4 - Não poderão, todavia, as testemunhas faltar mais do que duas vezes justificadamente.

5 - Os meios de prova requeridos pelo arguido poderão ser recusados pelo instrutor, em despacho devidamente fundamentado, quando sejam manifestamente dilatórios e impertinentes, cabendo desta decisão recurso para o Presidente do CFJ.

6 - Finda a produção da prova oferecida pelo arguido, podem ainda ordenar-se, em despacho fundamentado, novas diligências que se tornem indispensáveis para completo esclarecimento da verdade, dando-se novamente vista do processo ao arguido e oferecendo-se-lhe a possibilidade de deduzir defesa adicional.

ARTIGO 28º
(RELATÓRIO FINAL E REMESSA)
1 - Terminada a instrução do processo, o instrutor elaborará, dentro do prazo referido no número 1 do artigo 16º, um relatório completo e conciso, de onde constem a existência material das faltas, a sua qualificação e gravidade, e a pena que entender justa ou a proposta para que os autos se arquivem, por considerar insubsistente a acusação, consignando-se também, quando for caso disso, o montante dos prejuízos que devam ser objecto de indemnização, caso a infracção consista em dano material, conforme previsto na alínea b), número 4 do Artigo 9º deste Regulamento.

2 - O montante da indemnização previsto no número anterior terá por base a avaliação efectuada pela DN, relativamente aos prejuízos efectivamente verificados no património da instituição.

3 - Depois de relatado, será o processo remetido ao Presidente do CFJ para agendamento.

SECÇÃO IV
DECISÃO FINAL E COMUNICAÇÃO ÀS PARTES
ARTIGO 29º
(DELIBERAÇÃO DO CFJ)
1 - O CFJ deliberará com base no relatório apresentado pelo instrutor do processo, sem no entanto estar vinculado à sua proposta de decisão.

2 - Na reunião em que deva ser votada a decisão final o instrutor do processo pode, a solicitação do CFJ, responder a questões sobre o processo, mas abster-se-á de participar no debate e votação da sanção a aplicar.

3 - Caso o CFJ opte por decisão diferente da proposta pelo instrutor do processo, a mesma deverá ser devidamente fundamentada.

ARTIGO 30º
(COMUNICAÇÃO AO ARGUIDO E AOS INTERESSADOS)
1 - Nas deliberações sobre matéria disciplinar, o CFJ aprovará a decisão em minuta para efeito imediato, cabendo ao Presidente do CFJ ou a quem ele indicar a comunicação ao arguido e aos interessados na decisão sobre o processo.

2 - Na comunicação ao arguido deverá constar:

a) O arquivamento do processo; ou:

b) As infracções de que é acusado e a respectiva sanção;

c) A data de início dos efeitos da sanção e as condições do seu cumprimento;

d) O prazo para recurso e o efeito suspensivo do mesmo, se interposto pelo arguido.

3 - Das deliberações do CFJ que decidam pela aplicação de sanções aos Associados será de imediato dado conhecimento à DN e à DD da área de residência do infractor.

4 - A DD onde esteja inscrito o Associado infractor deverá manter o registo da infracção e respectiva pena, no processo individual do Associado, durante o prazo de dois anos, após o termo da sanção.

CAPÍTULO V
DOS RECURSOS
ARTIGO 31º
(ADMISSIBILIDADE)
1 - Ao queixoso e aos interessados que hajam tido intervenção no processo, assiste o direito de interpor recurso, para a CDAR, da deliberação do CFJ que, não tendo sido tomada por unanimidade, decida o arquivamento de processo disciplinar.

2 - Das decisões do CFJ que cominem sanções disciplinares para os associados cabe recurso para a Assembleia de Representantes e podem interpô-lo o arguido ou os interessados, quando hajam tido intervenção no processo.

3 - Das decisões da CDAR cabe recurso para o plenário da Assembleia de Representantes, excepto as previstas no número 1 deste artigo.

4 - O recurso, quando interposto pelo arguido, tem efeito suspensivo na execução da sanção.

ARTIGO 32º
(FORMA DE RECURSO)
1 - O recurso é interposto em simples requerimento escrito dirigido ao Presidente do CFJ, onde se manifeste claramente o interesse de recorrer, no prazo de dez dias úteis a contar da notificação ou da publicitação da decisão sancionatória.

2 - No requerimento devem constar as razões de facto e de direito que fundamentam o recurso.

3 - Após a interposição do recurso, o Presidente do CFJ remeterá o mesmo para o Presidente da MAR, acompanhado do respectivo processo disciplinar, informando de imediato a DN e a DD da área de residência do recorrente do efeito suspensivo do recurso, se for o caso.

4 - A discussão e votação dos recursos relativos a sanções precedem outros assuntos agendados para Assembleia de Representantes, salvo os que derivam de imposição legal.

5 - As deliberações da Assembleia de Representantes relativas a processos disciplinares são aprovadas em minuta para efeito imediato, cabendo ao Presidente da MAR a comunicação ao arguido e aos interessados na decisão sobre o processo.
CAPÍTULO VI
DA REVISÃO
ARTIGO 33º
(ADMISSIBILIDADE E LEGITIMIDADE)
A Assembleia de Representantes, por deliberação da maioria dos membros presentes, pode conceder a revisão das decisões com trânsito em julgado, quando requerida pelo arguido condenado, por qualquer interessado directo afectado pela decisão ou, sendo estes falecidos, pelos seus descendentes, ascendentes, cônjuges ou irmãos.

ARTIGO 34º
(FUNDAMENTOS DA REVISÃO)
A decisão com trânsito em julgado só pode ser revista nos seguintes casos:

a) Quando se tenham descoberto novos factos ou novas provas documentais susceptíveis de alterar a decisão proferida;

b) Quando uma outra decisão, transitada em julgado, declarar falsos quaisquer elementos de prova susceptíveis de terem determinado o sentido da decisão anterior.

ARTIGO 35º
(EFEITOS DA REVISÃO)
1 - Concedida a revisão, o processo baixa ao CFJ que o instruirá e deliberará de novo.

2 - Se a revisão tiver sido concedida a pedido do arguido condenado, a pena aplicada não poderá ser agravada. 

3 - No caso da absolvição será revogada a decisão condenatória e dada publicidade à deliberação de revisão se aquela tiver tido publicidade.

CAPÍTULO VII
DA EXECUÇÃO DAS SANÇÕES
ARTIGO 36º
(COMPETÊNCIA E INÍCIO DE EXECUÇÃO)
1 - A execução das sanções previstas neste Regulamento é da competência:

a) Do Presidente do CFJ, tratando-se de repreensão por escrito;

b) Da DD da área da residência do Associado infractor, quando se trate da pena de suspensão;

c) Do Presidente da Comissão Eleitoral, se a pena for a inibição de candidatura;

d) Da DN, tratando-se da pena de irradiação.

2 - Os responsáveis pela execução das sanções referidas nas alíneas a), b) e d) do número anterior, darão cumprimento às decisões sancionatórias no prazo de dois dias úteis, após a comunicação do CFJ, competindo-lhes no entanto suspender de imediato os efeitos da sanção, caso o CFJ comunique a interposição de recurso.

3 - À inibição de candidatura é extensiva aos órgãos nacionais e de Delegação.

4 - A inibição de candidatura produz efeitos relativamente a eleições gerais que se realizem após a decisão sancionatória transitar em julgado.

5 - Todavia, ficam abrangidos na inibição de candidatura todos os actos eleitorais intercalares que se realizem no período entre o trânsito em julgado da decisão sancionatória e o termo do mandato abrangido pela inibição.

CAPÍTULO VIII
NORMA FINAL E TRANSITÓRIA
ARTIGO 37º
(ENTRADA EM VIGOR)
Este Regulamento entra em vigor no dia imediato após a aprovação na Assembleia Representantes.
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